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R E G U L A M E N T O - CATEGORIA PRINCIPAL
A LIGA PRAIAGRANDENSE DE FUTEBOL DE SALÃO realiza a CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTSAL 2011, que se denominará como CAMPEONATO MUNICIPAL 2011, entre os filiados e convidados especiais, acima, devidamente inscritos para este evento e que se regerá pelo presente REGULAMENTO aprovado pela reunião realizada em 01 de setembro de 2011 e conforme Código Desportivo da F.P.F.S., Leis, Normas e Regras atuais da F.P.F.S., C.B.F.S. e F.I.F.A, ao Código Brasileira de Justiça Desportiva e ao que atender oficial e legalmente à modalidade. 

Artigo 1o.  -  CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 

Caso ocorra empate na classificação por pontos ganhos, na primeira fase, serão utilizados os critérios usuais da entidade para o desempate, conforme abaixo:

            1o.) Menor número de WxO;

            2o.) Confronto direto;

            3o.) Maior número de gols marcados;

            4o.) Menor número de gols sofridos;

            5o.) Maior número de vitórias;

            6o.) Menor número de derrotas;

            7o.) ‘’goal average’’ (divisão dos gols marcados pelos sofridos);

            8o) Sorteio. 

Obs.: Caso ocorra empate entre mais de 2 (duas) equipes, o item 2o (segundo) fica sem efeito, passando-se ao seguinte. 

 

Artigo 2o.  -  Forma de Disputa  

2.l - Primeira Fase: (CLASSIFICAÇÃO): 

      Na primeira fase as equipes serão divididas em 2 grupos, sendo que o grupo A será formado de 7 equipe e o grupo B será formada de 6 equipes participantes, que jogarão todas entre si em um único turno, e classificar-se-ão para a Segunda Fase os 4 (quatro) primeiros colocados de cada grupo.
 

2.2 - Segunda Fase: 

 Nesta Segunda Fase as equipes classificadas em 1º a 4º colocados de cada grupo na fase anterior,   jogarão uma única partida entre classificados do grupo a contra o grupo B, e classificar-se-ão para a Terceira Fase os 4 (equipes) vencedoras dos confrontos.

	Confronto
	CHAVE “A”
	
	CHAVE “B”

	1
	1º COLOCADO
	vs
	4º COLOCADO

	2
	2º COLOCADO
	vs
	3º COLOCADO

	3
	3º COLOCADO
	vs
	2º COLOCADO

	4
	4º COLOCADO
	vs
	1º COLOCADO


 

            Nesta fase as equipes vencedoras, estarão classificadas para a Fase Semi Final. Caso haja empate no tempo normal, haverá prorrogação de 5 minutos, e persistindo o empate, classificar-se-á a equipe melhor colocada na fase anterior.

 

2.3 - Terceira Fase (SEMI-FINAL): 

      Nesta Terceira Fase as equipes classificadas da fase anterior, jogarão em uma única partida conforme abaixo e a equipe vencedora estará classificada para a FINAL: 

	     VENCEDOR CONF. “1”         x           VENCEDOR CONF. “2”
     VENCEDOR CONF. “4”         x           VENCEDOR CONF. “3”


 Nesta fase as equipes vencedoras, estarão classificadas para a Fase Final. Caso haja empate no tempo normal, haverá prorrogação de 5 minutos, caso ocorra empate na prorrogação, a equipe vencedora será conhecida após cobranças de pênaltis, onde serão utilizados os critérios conforme abaixo:

Cobrança de 3 (três) pênaltis alternados para cada equipe, cobrados por atletas diferentes;

Cobrança de 1 (um) pênalti alternado para cada equipe, até que se chegue ao vencedor.

2.4 - Fase FINAL: 

      Nesta fase se as equipes vencedoras na Fase anterior, jogarão em uma única partida, e será declarada CAMPEÃ a equipe vencedora do confronto, sendo que nenhuma equipe terá vantagem.
 Caso haja empate no tempo normal, haverá prorrogação de 5 minutos, e persistindo o empate, caso ocorra empate na prorrogação, a equipe vencedora será conhecida após cobranças de pênalti, onde serão utilizados os critérios conforme abaixo:

Cobrança de 3 (três) pênaltis alternados para cada equipe, cobrados por atletas diferentes;

Cobrança de 1 (um) pênalti alternado para cada equipe, até que se chegue ao vencedor.

  

Artigo 3o -  Da Pontuação: 

      Para efeito da classificação serão utilizados os seguintes critérios de pontuação:

      VITÓRIA   : 03  (TRÊS) PONTOS GANHOS;

      EMPATE COM GOLS : 01 (HUM) PONTO GANHO;

      EMPATE SEM GOLS : 00 (ZERO) PONTOS GANHOS;

      DERROTA   : 00 (ZERO) PONTOS GANHOS. 

Artigo 4o. -Da inscrição de atletas, treinadores, técnicos, massagistas, preparadores físicos, médicos e dirigentes: 

4.1 - As equipes inscreverão as pessoas nesta CAMPEONATO MUNICIPAL 2011, de acordo com o Comunicado Oficial nº. 001/2011. Se as equipes não atenderem ao anteriormente enunciado, as mesmas serão penalizadas com a perca de pontos, caso os tenha ganhado, em todas as partidas que o(s) atleta(s) irregulares tenha(m) participado, além do(s) mesmo(s) terem seus registros cassados junto a esta entidade. 

4.2 - A data limite para inscrição de atletas para as equipes participantes deste evento será até o dia 19/10/2011. 

Artigo 5o. -Inscritos  - participação e identificação: 

      Somente poderão adentrar a quadra de jogo como participarem oficialmente das partidas os elementos identificados através a Carteira fornecida pela Liga Praiagrandense de Futebol de Salão.

      Caso a pessoa esteja devidamente inscrita na L.P.F.S. para este evento e sua carteira não esteja presente, fica autorizado a apresentação de documento oficial original.

      No entanto, o dirigente da equipe terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o término da partida ou o primeiro dia útil caso tenhamos domingos e feriados para a apresentação do documento original expedido pela L.P.F.S. ou então justificativa oficial assinada pelo Presidente da equipe solicitando outra via original que será conferida pelos registros informatizados da entidade.

      Se o acima não ocorrer a equipe deverá perder os pontos caso os tenha ganhado.

 Ficou decidido no Conselho que cada equipe pode inscrever até 20 (VINTE) atletas por categoria.

      Os atletas só poderão se inscrever por uma única equipe e caso haja inscrição dupla, o atleta será eliminado do Torneio e a equipe pela qual jogou perderá os pontos caso os tenha ganhado.

      As equipes que não quitarem seus débitos com a Liga até o dia 20/09/2011 serão passíveis de eliminação do evento.

 Sob nenhuma hipótese será devolvida a Taxa de Inscrição e caso alguma equipe desistir de disputar a competição após o seu início. 

      Obs.: Mesmo que seja apresentado o documento oficial da LPFS no prazo acima estipulado, a equipe deverá fazer o pagamento da 2ª via.

Artigo 6o. –   CREF.:

 Ciente todos os Profissionais de Educação Física inscritos na CAMPEONATO MUNICIPAL 2011, que deverão estar devidamente inscritos em seu Conselho Regional de Educação Física (CREF).
Artigo 7o. - Do mando de jogo: 

 O mando de jogos será da LPFS e serão realizados em ginásios onde forem dados como disponibilidade pela SEJEL – Secretaria de Juventude Esporte e Lazer.

      Caso alguma equipe queira modificar alguma data de jogo, por qualquer que seja o motivo, deverá pedir através de ofício a Liga, já com o comum acordo da equipe adversária, acompanhado da devida Taxa de Mudança de Jogo de acordo com as Taxas vigentes para a presente temporada. Caso o pagamento não seja efetuado junto com o pedido, a alteração não será analisada pelo Departamento Técnico. 
 

Artigo 8o. - Aplicação de W.O . - Perda de Pontos - Penalidades: 

      A equipe que aplicar 01(hum) W.O. por ausência total de atletas ou que aplicar 02 (dois) WxO técnicos (com no mínimo hum atleta em quadra e com pagamento da taxa de arbitragem no ato) será eliminada do campeonato na categoria em que ocorrer o W.O. e todos os jogos que a mesma tenha realizado serão considerados NULOS e os jogos que tiver a realizar serão cancelados. No caso do W.O. ocorrer, somente serão nulos e cancelados os jogos da fase em que ocorrer o W.O.. A equipe responsável pelo W.O. pagará uma multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), além das penalidades previstas no Código Desportivo e no Código Brasileiro de Justiça Desportiva para o Clube e seus integrantes. 

Artigo 9o. - Equipe que não permitir a realização e continuação das partidas: 

      As equipes que não permitirem a realização de uma partida por falta de número legal de atletas, ou por falta de representante ou que por qualquer motivo fizer a paralisação da partida por falta de atletas (número legal), além das penalidades previstas em lei (Regras Oficiais), será penalizada com a perca de mais 04(quatro) pontos além dos que perdeu pela partida. 

Artigo 10o. - Recursos:

      O recurso sobre qualquer fato ocorrido no jogo ou sobre a inclusão de qualquer elemento irregular, o prazo da solicitação dos pontos será de 48 (quarenta e oito) horas após o término do jogo e até o fechamento de expediente da entidade ou o primeiro dia útil caso tenhamos domingos e feriados. Caso perca o prazo, perderá o direito a qualquer tipo de recurso. O recurso terá que ser formalizado junto à secretaria da entidade, no horário de expediente, mediante ofício em papel timbrado do Clube e devidamente assinado pelo Presidente em exercício ou o seu substituto legal e acompanhado das provas e documentos necessários comprovando a denúncia e o fato a que está recorrendo e do recibo do pagamento da Taxa de Recursos. No caso de apresentação de testemunhas, devem constar nome, RG, endereço e telefone. Pedido de recursos via fax não serão considerados.

Os recursos feitos junto à entidade não têm efeitos suspensivos mesmo que em forma de suspensão, transferência ou paralisação de qualquer fase de competição, sendo que o recurso seguirá os trâmites legais obedecendo aos prazos em lei. 

Artigo 11o. - Penalidades Disciplinares - Cartões Amarelos e Vermelhos:

      Os atletas, técnicos, massagistas, preparadores físicos, representantes, dirigentes, médicos, que tenham que cumprir suspensão em vista de penalidades determinadas pela Comissão Disciplinar ou TJD ou para cumprir suspensão automática por cartão amarelo ou vermelho em um determinado jogo e esta partida venha a ser transferida por qualquer motivo, a pessoa fica impedida de participar deste jogo no dia em que o mesmo for realizado.

 Os técnicos ou treinadores, massagistas ou atendentes, preparadores físicos, representantes, dirigentes, fisioterapeutas e médicos que tenham mais de uma função e que por ventura tenham que cumprir suspensão automática por terem sidos excluídos na partida anterior, terão que cumprir a mesma, sem poder participar da partida em que estiverem cumprindo a referida suspensão, exercendo outra função diferente daquela em que está suspenso, na mesma categoria.

      Alertamos que o controle das penalidades, bem como de cartão amarelo e/ou vermelho é de total responsabilidade dos Clubes e seus dirigentes.

      Os atletas ou pessoas inscritas cumprirão suas penalidades em qualquer etapa da competição, seja ela qual for.

      Três cartões amarelos acumulativos um jogo de suspensão automática. Hum cartão vermelho idem e hum cartão vermelho junto com o terceiro amarelo no jogo, dois jogos de suspensão automática.
Artigo 12o. - Agressões:

      As pessoas inscritas neste evento que venham a causar agressões físicas ou morais, por fato ligado ao desporto, a dirigentes da entidade ou de clubes participantes, oficiais, colegas ou atletas adversários, infringirão os artigos constantes, bem como os demais constantes no CBJD:

Título VII

Capítulo I - Das Ofensas Físicas

Artigo 185 - Incisos I e II

Artigo 186 - Incisos I e II

Título VII

Capítulo II - Das Ofensas Morais

Artigo 187 - Incisos I, II, III  e §Único

Artigo 188 - §Único

Artigo 189 

 Os clubes serão responsáveis pelos torcedores de suas equipes que estiverem nos locais dos jogos, sendo que se ocasionarem brigas, tumultos, conflitos generalizados ou invasões de quadra durante o transcorrer da partida e a mesma for paralisada, a(s) equipe(s) causadora(s) poderá(ão) ser considerada(s) perdedora(s), podendo ser(em) eliminada(s) da competição e caso os incidentes acima citados ocorrerem na Terceira Fase, a(s) equipe(s) que der(em) causa(s) aos mesmos poderá(ão) perder o direito à premiação.

      Ficam os oficiais da L.P.F.S. proibidos de darem seqüência às partidas no caso de falta de segurança, ficando os clubes responsáveis por suas atribuições e enquadramento dentro do Código Desportivo da FEDERAÇÃO PAULISTA DE FUTEBOL DE SALÃO e demais legislações esportivas e judiciais em vigor e que se façam necessárias.

      A entidade não atuará em jogos que as pessoas envolvidas pelas circunstâncias acima se façam presentes nos ginásios tumultuando, reclamando contra as decisões da arbitragem, atrapalhando o bom andamento da partida, responsabilizando-se as partes em questão para sua retirada das dependências dos mesmos. 

Artigo 13o. - Tempo de Jogo:

      Ficou decidido pelo plenário da reunião o tempo de jogo, de acordo com as categorias e conforme abaixo: 

Em Todas as Fases:
PRINCIPAL                                     : 2 tempos de 20” x 20” minutos corridos.

Artigo 14o. - Taxas de arbitragem:

      As taxas de arbitragem deverão ser pagas antes do início de cada jogo para o representante da entidade presente no ginásio ou na sede da entidade, durante a semana anterior a realização da partida.

      Caso as equipes não efetuem o pagamento das arbitragens conforme acima, não será permitida sua participação na rodada sendo a mesma considerada perdedora e fica enquadrada no Artigo 9º deste Regulamento, acionando-se judicialmente o responsável pela inscrição da equipe disputante e os inscritos por essa equipe ficarão impedidos de participar dos eventos desta entidade por quaisquer outras equipes até que se regularize a situação, além de comunicar nossa Assessoria de Imprensa para divulgação do ocorrido. 

Artigo 15o. - Autorização participação menores e condições físicas/clinicas:
      É de total responsabilidade dos Clubes ou equipes a condição de jogo dos atletas, entendendo esta entidade que todos estejam em perfeitas e plenas condições físicas e de saúde para a prática esportiva da modalidade, principalmente por se tratarem de atletas pertencentes às escolinhas, cabendo ao Clube ou equipe e seus responsáveis, este controle.

      A participação de menores na competição é de responsabilidade dos responsáveis pelas equipes, entendendo também esta entidade estarem seus pais cientes de sua presença no evento, através a assinatura na Autorização para a participação na Ficha Única de Inscrição. 

Artigo 16o. - Das Bolas para Jogo: 

      Cada equipe obrigatoriamente deverá apresentar à arbitragem uma bola em perfeitas condições de jogo, de qualquer marca, mas dentro das especificações abaixo da F.P.F.S. e enquadradas com a  categoria a disputar: 
 
	PRINCIPAL
	- Max 1000 da Penalty ou sua correspondente em outra marca.


Artigo 17o. - Da Premiação: 

      Serão ofertados medalhas e troféus ao primeiros e segundo colocados em suas, bem como premiação às defesas menos vazadas e artilheiros da competição. 

Artigo 18o. - Casos Omissos: 

      Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Liga Praiagrandense de Futebol de Salão  em conjunto com o Vice Presidente Técnico e após parecer do departamento técnico da entidade. 

LIGA PRAIAGRANDENSE DE FUTEBOL DE SALÃO
Paulo Roberto Peres Ramos

PRESIDENTE
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